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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0000221-33.2016.815.0000
ORIGEM               : 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR           : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE       : Estado da Paraíba
PROCURADOR   : Maria Clara Carvalho Lujan
APELADO            : Polycare Comercio e Representação Ltda
ADVOGADO : Pedro Ricardo Couto da Silva – OAB/PI 7362

PROCESSUAL CIVIL   –  Apelação Cível –
Embargos à execução de título extrajudicial
-  Preliminar  –  Alegação  de  ausência  de
pressuposto  de  constituição  e  desenvolvi-
mento válido e regular do processo – Au-
sência de recolhimento de custas – Não ca-
bimento – Custas complementadas – Rejei-
ção -  Nota de empenho expedida – Título
executivo  extrajudicial  –  Fornecimento  de
medicamentos – Presença de liquidez, cer-
teza e exigibilidade – Pagamento devido -
Desprovimento.

-  Devidamente comprovada a complemen-
tação do recolhimento das custas processu-
ais,  não  resta  configurada  a  ausência  de
pressuposto  de  constituição  e  desenvolvi-
mento válido e regular do processo, impon-
do a rejeição da preliminar arguida.

-  “A nota de empenho emitida por agente
público  é  título  executivo  extrajudicial  por
ser dotada dos requisitos da liquidez, certe-
za e exigibilidade. Precedentes.” (AgRg no
REsp nº 894.726)
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– “A emissão do  empenho pressupõe
obrigação realizada cuja despesa respecti-
va deve ser satisfeita pelo Estado sob pena
de  locupletamento  sem  causa.”  (STJ  -
REsp 331.199/GO, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira  Turma,  Julgado  em  07/02/2002,
DJ 25/03/2002, p. 191).

 O empenho, por si só, gera a obriga-
ção  de  pagamento,  sobretudo  quando  há
prova da entrega das mercadorias objeto da
prestação empenhada.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preli-
minar e negar provimento ao recurso apelatório, nos termos do voto do relator
e de súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de Apelação cível  interposta pelo
ESTADO DA PARAÍBA, objetivando reformar a sentença prolatada pelo MM.
Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos au-
tos dos embargos à execução ajuizado pelo ora apelante em face da POLY-
CARE COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA.

Na sentença (fls. 47/49), o MM. Juiz “a quo”
julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar a feitura de
novos cálculos pelo contador judicial, observando a exclusão dos honorários
advocatícios e a correção monetária do valor original pelo IPCA e juros de
mora de 1% ao mês. Em razão da sucumbência recíproca, fixou os honorários
advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais), ficando compensados na forma
do art. 21, caput, do CPC c/c a súmula 306 STJ. Ficam também dividida as
custas, mas com a isenção em relação à parte embargante.

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  apelou,
alegando, preliminarmente, a ausência de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do processo, em razão da ausência de recolhi-
mento das custas, e no mérito, asseverou a necessidade de liquidação para a
cobrança do crédito. Dessa forma, pugnou pelo provimento do apelo, com a
reforma da r. sentença, decretando a extinção da execução por título extrajud-
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cial que por ausência de recolhimento das custas iniciais, que por ausência de
liquidez de título.

Devidamente intimada, a apelada apresen-
tou contrarrazões às fls. 62/67, pugnando pela manutenção da r. sentença,
bem como juntando aos autos comprovante de complemeto do recolhimento
de custas.

Instada a se manifestar a D. Procuradoria
de Justiça proferiu parecer, opinando pelo prosseguimento do recurso apela-
tório sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público que
torne necessária a intervenção Ministerial (fls. 78/82).

É o que tenho a relatar.
V O T O

Inicialmente,  ressalto que os requisitos de
admissibilidade e a controvérsia do presente recurso serão analisados nos
moldes da Lei nº 5.869/73, haja vista que, conforme preceitua o art. 14 da Lei
nº 13.105/2015 (novo CPC), “a norma processual não retroagirá e será aplicá-
vel imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma re-
vogada”.

Sabe-se que a lei processual civil tem apli-
cação imediata, ou seja, produz efeitos imediatos, contudo, nos termos da te-
oria do isolamento, a lei nova somente deve atingir os atos ainda não inicia-
dos. Assim, os atos processuais praticados sob a égide a legislação anterior
não podem sofrer efeitos em virtude do advento de nova Lei, sob pena de ge-
rar insegurança jurídica. 

Porquanto, se a sentença recorrida (ato pro-
cessual) fora publicada quando vigente o anterior CPC (fls. 267/268v),  resta
patente que sob a mesma legislação deve ser revisto, em atenção à seguran-
ça jurídica e à teoria do isolamento dos atos processuais.   

Ademais, acerca a aplicação dos requisitos
de admissibilidade, eis a orientação do Enunciado Administrativo nº 2 do Su-
perior Tribunal de Justiça. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 2 - Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões pu-
blicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. 

3



                                                                       Apelação Cível nº 0000221-33.2016.815.0000

Feitas estas considerações e estando  pre-
sentes os pressupostos processuais intrínsecos e extrínsecos, conheço
do recurso.

Preliminar  –  Ausência  do  recolhimento
de custas na ação de execução extrajudicial.

Preliminarmente, o Estado da Paraíba adu-
ziu que na presente execução de título extrajudicial não houve o recolhimento
do valor devido a título de custas judiciais para o ingresso da demanda execu-
tiva. Asseverou que o apelado ingressou com a inicial executória atribuindo
como valor da causa a quantia insignificante de R$ 622,00 (seiscentos e vinte
e dois reais), quando o valor executado perfaz o total de R$ 1.014,045,60 (um
milhão, quatorze mil, quarenta  e cinco reais e sessenta centavos).

Intimado a emendar a inicial, o apelado cor-
rigiu o valor da causa, porém não fez o devido recolhimento das custas inici-
ais. 

Assim,  afirmou  que  houve  ausência  de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,
em razão do recolhimento irregular das custas, pugnando pela extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 257 e 267, inc. IV, do
CPC/73.

Ocorre que, joeirando os autos, observa-se
que houve a complementação das custas no valor de R$ 49.689,32 (quarenta
e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e dois centavos).

Ademais, conforme disposto pelo MM. Juiz
“a quo”, esta questão será tratada diretamente nos autos da execução.

Por tais motivos, rejeita-se a preliminar.

Mérito

O ora apelante aduziu que merece reforma
a r. sentença, uma vez que a nota de empenho não constitui prova capaz de
comprovar o efetivo cumprimento da obrigação assumida, não podendo ser
tido como título executivo extrajudicial.

Ocorre que, o art. 585, inc. II, do CPC/73
disciplina que:

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:
(…)
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II - a escritura pública ou outro documento público assi-
nado  pelo  devedor;  o  documento  particular  assinado
pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de
transação referendado pelo Ministério Público, pela De-
fensoria  Pública  ou  pelos  advogados  dos  transatores;
(Sem grifo no original)

Depreende-se da leitura do dispositivo su-
pratranscrito que uma nota de empenho pode ser tida como um título executi-
vo extrajudicial, desde que tal documento público esteja assinado pelo deve-
dor.

Na  espécie,  a  nota  de  empenho  de  fls.
24/26 dos autos da ação de execução (apenso) está devidamente assinada
pela Secretária de Saúde.

Ademais, a nota de empenho é sim docu-
mento suficiente para atestar o débito, sendo desnecessária a apresentação
das respectivas notas fiscais, bem como da ordem, requisição ou entrega de
mercadorias.

A sua emissão pressupõe obrigação reali-
zada, devendo ser satisfeita pelo Estado da Paraíba, sob pena de enriqueci-
mento sem causa. 

Este é o entendimento do STJ, veja-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTS. 535
E 458 DO CPC.  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  ARTS
267  E  295  DO  CPC.  PREQUESTIONAMENTO.  AU-
SÊNCIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REGRA LEGAL
VULNERADA.  FALTA  DE  INDICAÇÃO.  SÚMULA
284/STF. NOTA DE EMPENHO. TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL.
(...)
4.  A nota de empenho emitida por agente público é tí-
tulo executivo extrajudicial por ser dotada dos requisi-
tos da liquidez, certeza e exigibilidade. Precedentes.
5.  Recurso especial  conhecido  em parte  e  improvido.
(Grifei)
(REsp 894.726/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SE-
GUNDA  TURMA,  julgado  em  20/10/2009,  DJe
29/10/2009)

E:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECU-
ÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. NOTA DE EM-
PENHO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. (...).  A emissão
do empenho pressupõe obrigação realizada cuja despe-
sa respectiva deve ser satisfeita pelo Estado sob pena de
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locupletamento  sem  causa (Precedentes:  RESP  n.º
793.969/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. José Delgado, DJU de
26/06/2006; RESP n.º 704.382/AC, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, DJU de 19/12/2005; RESP n.º 331.199/GO, deste
Relator,  DJU de  25/03/2002;  e  RESP n.º  203.962/AC,
Rel. Min. Garcia Vieira, DJU de 21/06/1999). 4. Recurso
Especial  desprovido.  (STJ;  REsp  801.632;  Proc.
2005/0200715-9;  AC;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.  Luiz
Fux; Julg. 17/05/2007; DJU 04/06/2007; Pág. 312). (gri-
fei).

Ainda:

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - EMPE-
NHO DE DESPESA -  TÍTULO EXTRAJUDICIAL. (…)
A emissão do empenho pressupõe obrigação realizada
cuja despesa respectiva deve ser satisfeita pelo Estado
sob pena de locupletamento sem causa.  -  Precedentes
da  Corte.  -  Recurso  especial  provido.  (REsp
331.199/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TUR-
MA,  julgado  em  07/02/2002,  DJ  25/03/2002,  p.  191).
(grifei).

Não destoa o entendimento dos nossos Tri-
bunais Pátrios:

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXE-
CUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. NOTAS DE
EMPENHO. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL. POSSIBILIDADE (Súmula nº 279, STJ). SENTENÇA
CONFIRMADA.  1  � O Superior  Tribunal  de  Justiça
consolidou o entendimento segundo o qual a nota de
empenho é  documento público,  hábil  à  execução por
expressa determinação legal, nos termos do disposto no
artigo 585, II, do CPC (Súmula nº 279, STJ). 2 � No
caso  dos  autos,  a  própria  Municipalidade  reconheceu
que é devedora da empresa embargada quanto aos títu-
los em execução. Ademais, a alegação genérica de que
discorda dos valores  cobrados não pode ser  acolhida,
quando, em nenhum momento, a apelante aponta o que
entende  indevido.  3  �  Apelo  conhecido  e  improvido.
ACÓRDÃO:  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,
acorda a 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Ceará, UNANIMEMENTE, em conhecer e negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator,
que passa a integrar o presente acórdão. Fortaleza, 03
de novembro de 2015 DURVAL AIRES FILHO Presiden-
te do Órgão Julgador DESEMBARGADOR DURVAL AI-
RES FILHO Relator PROCURADOR DE JUSTIÇA
(TJ-CE  -  APL:  00023693220148060131  CE  0002369-
32.2014.8.06.0131, Relator: DURVAL AIRES FILHO, 7ª
Câmara Cível, Data de Publicação: 03/11/2015)
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E:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRA-
VO.  DIREITO  ADMINISTRATIVO.  MUNICÍPIO  DE
IGARASSU.  EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLI-
CA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO NO-
TAS DE EMPENHO E  FISCAL.  PAGAMENTO DEVI-
DO. AGRAVO IMPROVIDO. 1 -Execução por título ex-
trajudicial contra a Fazenda Pública. 2- Súmula nº 279,
do STJ de onde se extrai que é cabível a execução por tí-
tulo extrajudicial contra a Fazenda Pública, sendo bas-
tante a apresentação de nota de empenho. O empenho
cria para o ente estatal obrigação de pagamento, e que a
moderna tendência processual é prestigiar as manifesta-
ções de vontade de caráter público ou privado e empres-
tar-lhes cunho executivo para o fim de agilizar a presta-
ção jurisdicional, dispensando a prévia cognição de ou-
trora. 3- Jurisprudência dos tribunais é pacífica ao reco-
nhecer o caráter de título executivo extrajudicial para a
nota de empenho, o que nos faz concluir que ela é docu-
mento hábil a comprovar a existência e o quantum da
obrigação,  muito  mais  quando,  não  tendo  ingressado
com a execução, o credor postulou a declaração da exis-
tência de seu direito e subseqüente condenação do muni-
cípio réu, pela via do processo de conhecimento, como é
a hipótese dos autos. As notas de empenho revelam obri-
gação líquida e  certa assumida pela entidade pública,
passível de exigibilidade pela via executiva. 4- Não pros-
pera a alegação de que não houve provisionamento de
fundos no orçamento anual do Erário, pois tal procedi-
mento deveria ter sido realizado no momento em que fo-
ram geradas as referidas notas fiscais de empenho. A fal-
ta  do  lançamento  de  tais  valores  no  orçamento  anual
gera  seus  reflexos  perante  a  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal em face do gestor público. A inobservância das
normas financeiro-orçamentárias configura falha admi-
nistrativa que não retira do autor o direito ao recebimen-
to do seu crédito (sob pena de se permitir o enriqueci-
mento sem causa do ente público). 5 - Inexiste qualquer
fato novo capaz de suplantar a decisão tomada por esta
Relatoria. 6 - Negado provimento ao Recurso de Agravo.

(TJ-PE - AGV: 3467432 PE, Relator: Rafael  Machado
da Cunha Cavalcanti, Data de Julgamento: 11/09/2015,
4ª  Câmara  de  Direito  Público,  Data  de  Publicação:
23/09/2015)

Ademais,  consta  nos  autos  a  assinatura
dos servidores, comprovando o recebimento da mercadoria.
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Por todas as razões expostas, rejeita-se a
preliminar e NEGA-SE PROVIMENTO à apelação cível, mantendo na íntegra
a r. sentença.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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